
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MÜMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198.75.

ASSUNTO Projeto de iiei 14/ 75

INICIATIVA: Vereador laxirindo Sasso

HISTÓRICO: Oenoirtna GalDrile da itosa Ljacdádo

a rua projetada no bairro iiovo l-ar^ue Aq.TrLdaban

' nesta cidade

1  ,

AUTUAÇAO

-Aosvinte e seis ■ dias do mês de novembro , do ano de

mil novecentos, e oitenta e , autúo o Pro jeto de lei

súprq-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: . 19 a 19

Presidente' doss ̂ ^dit onio pgrdengo ■

Vice-Presidente; Aloindo Souza

1* Secretário: Sebastião Lozada

2° Secretário: „ . Eubens . Soares da Silva
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-ESTÃDÓ DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPfMIRIM

\  ' ] EXERCÍCIO DE 197 ^ .

ASSUNTO ' '

PROJETO pE, LÊr NB .14/7,5 ' ° '

INICIATIVA:

■ VEREADOR LÂURIIDO ̂ SASSO ■ ■ > ■ ■ ■

HISTÓRICO: Denomina ■ CtÍLBRIEL DA ROSA, MACHADO rua

■/ projetada no Bairro, Hovo Dàrq.ué Aqui-
daDã nesta cidade. ■ i'

AUTU AÇ.Ã O ; .

Aos22(viate e'doi^às do mês.de aDrií- do ano de

mií novecentos e setenta e " cinco ^ autúo o PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se Següem
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

PROJETO DE LSI RS "

Rsgistrs-se. Auiuo-so
'^^Üii.úas. Sssí-ões,'^'^. /19

(Rubrica doP^nsiekrfttej

ârt, 16 - Fica denominada GâBRISL Dâ ROSA MCHADO a rua "M"(Projetada) lo
calizada no Bairro Novo Parque do âquidaBã, nesta cidade^ ■

ârt, 26 » â ádministração Municipal providenciará a aplicação das placas de
identificação da. referida rua, no prazo de trinta dias (30), a //
centrar da publicação desta lei,

■Ã--Í^rt,„ 3- - Bsta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
as disposições em contrario.

Cachoeiro de Itapemirim,22 de abril de 1975*

J ü S T I F I G A T I V Ã

a
i

Gabriè]^ da Rosa %chado nascido em 16 de novembro de 1880 e fal^
cido no dia 11 de abril de 19^8, foi um dos primeiros comcerciantes de Ca
choeiro de Itapemirim, tendo na época, se estabelecido onde atualmente se
encontra localizado o Grupo "Quintiliano de âzevedo,"tendo deixado dez(lO)
filhos homens, dentne eles, o Dr, Sebastião da Rosa Machado conhecedíssi-
mo em nossos meios sociais, KmttBtStxSiíknazmHíksx

Para a aprovação deste Projeto conto mais uma vez com o apoio dos
Senhores, Edis,pois, podem ter certeza estarão fazeudo justiça um cidadão
que foi um exemplo de dignidade, honestidade, carater, humildade e huma
nidade para todos, quando em vida,'

Cachoeiro de ItapemirimjPP de abril de 1975

au

Laurindo S;asso.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e reeaçso

PROJETO DE t.kT

INICIATIVA:/ereaclc;r Laircindo Sasso

RELATOR:

r A tí E U E H

/

inatéria e constitucional e legal; nada temos a opor

Sala das Comissões, 28 de alril de 1975»

K3 O.

hei 1/
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE J.
I

PROJETO DE LET 1/1/7-
INICIATIVA: Laurlndo Sasso
RELATOR:

PARECER

Somos favorável a matéria

Sala das Comissões, 12 de maio de 1975

-ÂÁíIèÁl ã-álÁA

/
/

'.íu-



■o

■-1
J

.0 /i- . 2 4!,'- / H
PROJETO DE LEI m

Art. IQ • Fica denominada GABRIEL DA ROSA MACHADO a rua •WCProjetRda) ío^
çallzada no Balriü Novo Parque do Aquida"bã, nesta cldade^J

ârt, 22 •- A Administragão Mtmicipal providencia.»^ a aplicação das placas de
identificação da referida nm.f uo prazo de trinta dias (30)> a //
centrar da publicação desta, loiV

Ârt^ 32 • Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçãpj revogadas as
as disposições em contrário.

t

Gachoeiro d© Itap0mlrim|2P. de abril de 197^^

J TJ S T I F I C A T I ir A

Gabriâ]^ da Rosa í^achado nascido em 16 de novembro de I880 e fal^
cido ao dia 11 de abril de 19^, foi um dos primeiros comcerclfmtes .de Ca-
choeiro de Itapemirim, tendo na ápocaj se estabelecido onde atualménte se
encontra localizado o Grupo "Quintiliano de Azevedo 5, "tendo de todo dea(lO)
filhos homens, dentre eles,, o Dr, Sebastião da Rosa Machado oonhecedíssi-
mo em nossos meios sociais^ yygitfce; - j,, ,-

Psra a aprovação^ deste Frojeto conto mais uma vez com o apoio dc
Senhores Edis,pois, podem ter certeza estarão faaendo justiça um cidadão
ojio foi um exemplo de dignidade, honestidade, carater, humildade e huffla»^
nida.de para todos, quando em vidá^

Oachooiro de Itapemirim|22 de abril de 1975'*

«Laurindo SS'a33
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PHGü^íTO B>S LEI mIM'

Art. 10 - Fioa 'âenoiainaáa GABRISL m HOSA mc^APO a rua "H«CP}?ojet?!.da)
òaliíáni.cia .?^o Bairro !?bvo Parav.i» áo âqüiclsMj: aâsta aMade"»

ââ*t^ 20 ̂  A âdiâiftifjitranao Mvínloir?al. xírov:ldoíioia.í^ a árjlioagaíâ ãm placas d©
-da referida 3?aa, iüo praao ã«© ti?iiit'a dias. C30)j> a //

A  ■

7  tíontrar da pisblicanio desta lèi»

^■0
3® « Ssta lei ent5?a vigor m. data do stia piiDlic?iição, revogadas as

o.y diá:po3i'^6es m coatrárlt)',,,

Üs ãaoolro âfí 'Ct-apeíEl,v1ja|2â d© sbril de 1975»

■ £iLâ^.XlLL£jLX.^^

clfí Hõsa ^somào nacoido sa lÔ de noveiabrô de 188Ò e
oido ao dia .11 de abril, de lÇ4Sj foi im dos p;?imelros ooraooroi^snte;! da Qa-
clioeiro d.6 .XtaiaeaiiffMj tendo aa ©paua, ;3e estalieloçldo 0:100 sfeél-taeixtie • ae .
snüo.atrrí le-Cj:Xiüa.dcí q ^'Qutntiliono do íi^:.e\reãc^*^tmão âed:srAo dea(líV)
filho-s lif/jisehs, cl-sntse oloSa 0 Br«. Selí^í.Ntlao da Bosa Moahado oOnhedecLÍsâl»
ffiO' ©ffi aosaos sieioo sool.-^isi .'si^giiUaaX^jltxgáafe!^^

P.:í.5?s. a ápr-ova^So deste sonto si.^is xteia üom o apoia dos
Sonhores Hdiíâp.póiaj podesi tr,.v aerteã;a estarac fa^í^udo Jxi.ntií^a iM •'.?.idaâ&'
qne foi Í221 exeaplõ de cliípáidridej lipíissUidí^dí?^ esraterj hOiiiild.iíídé è
iiidado por-a ■ todoa^ quriiaâo. sju vida»:

Ci:.í.ob.oêii::y de It"ptí:drii:s^'22 de. abril de 1975'»

í-Ladidado SaK3í><M



ss

■ 3^» -fié

-^-■í

^W- V

5^
^ 0^ -7;j^-r"'ssQSs5s-sBp

aoWiwiN^'^^-•

ovssnDaa -.t «

c

r



-

'r d d ^4' ■ ■ ''^:!iiddá^0 1-- mmessu

,; í33^uv::„-.5Íí.i:.í|r::^
v

®gísaiS'f âf^a ©A tkU-m^.

'  ■litíHíADii' ■ -vr
^  j. :. ■■ V or ^ ífeíf-X--

. Mfí? iíír:;' :w-: '- • y.í;v.:

V

! -

c-s# ■■ —;' ■
ÇUr> ̂ ---- - • ^

i

f

■E-lMÍMôà w.;
V ':0^w.l....ííí

éâfás® didos, ^ --- ■ ■■" ■'V

'""""-C «a 'í-^âaâfcgiâi

■-^' ''j "^r, * 'i ' ,í..-? '>k'^ V '^v i V

• . J

le íéTídO' -
.■V..-' ' V-

®S6 ■-> g. 0sf:rridí
m- '  ■ , ,i.-i fjimi?-^^

Huia-sa «a ©'áí« á^ Si« «»
lis im •<'-"♦'TT _p^

~\ \ —— ^ P\ V \ fí . * ^ ilfN A l A vC; -



69/75

5 ( Projetoa de Lei d»» 02, 03, 14» 16, If, c 22/75)

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de maio de 1975•

Senhor Prefeito:

Tenho.a honra de enpaminhar a V. Exa., para fina de san.
ção legal, os Projetos de Lei n»a: 02 - autoria - Lavirindo Sasso, 03 -au
toria - Roberto Valadão ; 14 - autoria - Laurindo Sasso j 16 - autoria -EU
xecutivo Municipal; 17 e 22 - atitoria - Roberto ValaSaa,

Os citados projetos, anexos, foram aprovados em Sessão /
Ordinária realizada no último dia 19, por ixnaôimidade do Paànário,

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe a» minhas

Atenciosas Saudações

- José AntQnlo Lardengo -

- Presidente da Câmara Municipal

Aò Exmo Sr,

Lr, Theoàorico de A, Perraço

DL. Prefeito Municipal

NESTA
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gROJETO DE LEI N» í/t/yq,

- O Presidenta da Oãraara Municipal de Ca-/
choeiro de Itaperatritn, Estado do Espírito/
Santo, no uso de suas atrilDunções Legais:
Paço saber que a- Oêraara decretou a seguin
te Lei:

Art. Ifi - Pica denominada G-ABRIEL dA ROSA MACHADO a rua "M" iPro.letada]
localizada no Bairro Novo Parque do Aquidabl, nesta cidade.

Art. 2%- A Administração Municipal providenciará a aplicação das pia-/
cas de identificação às. referida rua, no prazo de trinta (30)
dias,, a contar da publicação desta Lei. '

Ar u» Ebta Lei snura sm vigor na o.ata de; sua publico.ç-ao jrevogadss/
as disposições em contrárioc V

Sala das Sessões, 21 de maio de 1975.

- José Ãntonio Dardengo -

Presidenta da Câmora ITunicíTial
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ÜATA KÜMERO

DESTIMO:^ . QòiiiOn- ,

il<ÁüA.. ' i.i?l- siAchA


